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 			TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(Lei nº 14.133/2021)
[bookmark: _GoBack]	Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 195/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 147/2026 para a contratação da (s) empresa (s):
	Fornecedor
	CNPJ
	Valor Total

	INDUSTRIA GRÁFICA RIO-GRANDENSE LTDA.
	63.061.474/0001-63
	2.645,00


Com o objetivo de: Aquisição de materiais de expediente para uso junto a Câmara Municipal de Vereadores., com fundamento no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II. Viadutos – RS, 04 de maio de 2026. Giovan André Sperotto. Prefeito.
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